
PARECER N.º                  , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de RESOLUÇÃO n.º 05, de 2016
De autoria da nobre Deputada Marcia Lia, o projeto de resolução em epígrafe institui o “Prêmio ‘Therezinha Helena de Almeida’ de Direitos da Criança e do Adolescente”, que será outorgado, anualmente, à pessoa, entidade ou organização que se destacar por sua atuação em defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias de 28ª à 32ª, de 15 a 21 de março de 2016, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no §1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Após análise, verificamos que a matéria tratada na proposta pertence ao universo de competências do Poder Legislativo e o veículo legislativo foi adequadamente utilizado. Deveras, os projetos de resolução, explicitados no artigo 145, §3º, do Regimento Interno desta Casa, “destinam-se a regular, com eficácia de lei ordinária, matéria de competência exclusiva da Assembleia Legislativa, de caráter político, processual, legislativo ou administrativo”. Os assuntos relacionados às atribuições exclusivas desta Casa devem, de fato, ser tratados via projeto de resolução, como é o caso do prêmio que a propositura pretende instituir, o qual será conferido aos homenageados por esta Casa de Leis.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução n.º 05, de 2016.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR

Relator

SPL - Código de Originalidade: 1314688 020516 1754


